Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 79/2009

“Denomina o Portal de Entrada Principal de Pedro Leopoldo de Waltamir Pereira, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A : 

Art. 1º. Fica denominado de Waltamir Pereira, o Portal da Entrada Principal da cidade.

Art. 2º. O Executivo incumbir-se-á da identificação do referido local, bem como da comunicação aos órgãos oficiais, a quem interesse esta informação.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O Sr. Waltamir Pereira, era oficial da Polícia Civil de Minas Gerais, cargo que lhe deu reconhecimento e lhe rendeu a admiração de muitos. 

Integrou por 41 (quarenta e um) anos os quadros da polícia civil, no início como guarda e no final de sua carreira ocupando o cargo de delegado geral. 

De família humilde, o homenageado recebeu apoio do saudoso Francisco Cândido Xavier, que contribuía fornecendo materiais escolares para que continuasse seus estudos. Graduou-se em Direito pela PUC Minas, onde recebeu uma bolsa de estudos do Cardeal Dom Serafim Fernandes de Araújo, à época reitor da Universidade.

Em que pese sua grande competência e conhecimento, nunca deixou de transparecer a simplicidade que lhe era peculiar. Sempre austero e empenhado no desempenho de seu mister, o Sr. Waltamir, ou “Miro” como era carinhosamente chamado, não diferenciava tratamento às pessoas, seja em relação à sua condição social, raça, crença, etc.. 

Casado com a ilustre D. Maria da Conceição Guimarães Pereira, com quem teve dois filhos, Adriana e Fabiano Guimarães Pereira. Era um chefe de família exemplar, um pai severo mas carinhoso. 

Sua postura o tornou uma pessoa bem quista, admirada e respeitava por todos os pedroleopoldenses, todos agradecidos pelo emprenho com que dirigiu por anos a instituição da Polícia Civil em nossa cidade.

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2009.

REGINALDO ALVES SARAIVA

Vereador

